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PROJETO DE LEI
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"DISPÕE SOBRE A CONTRATA

ÇÃO DE ÔNIBUS, E DÁ OU
TRAS PROVIDÊNCIAS"

fica Art- 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo

Municipal autorizado a contratar 04 ( quatro ) ônibus
para transporte de TORCIDA ORGANIZADA do Linhares

Futebol Clube à cidade de Muqui.

Art2 22 - As despesas decorrentes desta

Lei tem cobertura de recursos orçamentários alcoados
no orçamento vigente.

Plenário "Joaquim Calmon", aos dezeseis
dias do mes de novembro do ano de mil novecentos e

noventa e dois.
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